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Diário Oficial Eletrônico  
Município de Ubá – Minas Gerais 
(Lei Municipal nº 4.175, de 02/01/2014) 
ANO VIII - Nº 1.735 – Quinta-feira, 27 de Maio de 2021 

 Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações porventura necessárias para compatibilização 
da presente Lei ao PPA e à LDO, nos termos do art. 16, § 1º, incisos I e II da Lei Complementar nº 101/00. 
 Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar a dotação aberta com o crédito especial autorizado por 
esta lei, até o limite de 15% (quinze por cento), para cobrir demandas excedentes, utilizando-se, inclusive, eventuais 
rendimentos de aplicações financeiras dos recursos recebidos.  
 Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Ubá, MG, 26 de maio de 2021. 
EDSON TEIXEIRA FILHO 

Prefeito de Ubá 
 

PORTARIA Nº. 16.410, DE 25 DE MAIO DE 2021 
 O Prefeito do Município de Ubá, no uso de suas atribuições legais, acolhendo solicitação do Secretário Municipal 
de Saúde (Memorandos SMS/DPG/RH 420/2021, de 06/05/2021 e 457/2021, de 14/05/2021), e tendo em vista o disposto 
no art. 108 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ubá, c/c art. 3º, § 3º, da Lei Municipal nº. 
2.146, de 31 de janeiro de 1991 e no Decreto nº. 2.938, de 03 de abril de 1991, e visando manter a qualidade na prestação 
dos serviços essenciais das Equipes de ESF como medida de enfrentamento à pandemia do Covid-19, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para o exercício de função gratificada de encarregada, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, fazendo jus ao adicional pertinente: 
 I – ALINE ALVES PINTO CASAGRANDE RODRIGUES, Enfermeira, matrícula 14.239, como encarregada da 
ESF Industrial, a partir de 03 de maio de 2021; 
 II – GEOSIENE MELQUIADES DE FREITAS, Enfermeira, matrícula 14.256, como encarregada da ESF Ponte 
Preta, a partir de 14 de maio de 2021. 
 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Ubá,MG, 25 de maio de 2021. 
EDSON TEIXEIRA FILHO 

Prefeito de Ubá 
 

ERRATA 
 

 Diário Oficial Eletrônico nº 1.733, de 25/05/2021, páginas 3 e 4: 
Portaria nº 16.405, de 21 de maio de 2021. 
Onde consta: “Determinar o arquivamento da sindicância instaurada pela Portaria nº 16.270, de 12 de março de 2021, para 
apurar conduta que estava sendo imputada ao servidor L.F.P.A., matrícula 7947.”. 
Passe a contar: “Determinar o arquivamento da sindicância instaurada pela Portaria nº 16.270, de 12 de março de 2021, 
para apurar conduta que estava sendo imputada ao servidor L.F.P.A., matrícula 7949.”. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E MOBILIDADE URBANA 
DOCUMENTOS AUTORIZATIVOS DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL – DAIA  

 

O Secretário do Ambiente e Mobilidade Urbana torna público que foram concedidos Documentos Autorizativos 
para Intervenção Ambiental - DAIA - aprovado pelo CODEMA em 26/05/2021, ao (s) requerente (s) abaixo identificado 
(s): 

1 - H.J.M. COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 11.271.109/0001-80. Atividade: Intervenção em área de 
preservação permanente-APP, sem supressão de vegetação nativa  - Ubá/MG - PA/Nº 2020IA000058. Prazo de Execução 
da Intervenção: 3 anos. Prazo de cumprimento das medidas compensatórias: 5 anos. 

2 - MARIA DE LOURDES DA SILVA PASCHOALINI - CPF: 114.***.***-87. Atividade: Intervenção em área 
de preservação permanente-APP, sem supressão de vegetação nativa  - Ubá/MG - PA/Nº 2020IA000060. Prazo de Execução 
da Intervenção: 3 anos. Prazo de cumprimento das medidas compensatórias: 5 anos. 

Ubá, 26 de maio de 2021. 
VICENTE DE PAULO PINTO 

Secretário Municipal do Ambiente e Mobilidade Urbana 
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